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COMUNICAÇÃO SOBRE AUMENTO DE CAPITAL DELIBERADO PELO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(ANEXO E da Resolução CVM 80/22) 

  

A TRISUL S.A. (“Companhia”), nos termos da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 80”), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, 

em reunião do Conselho de Administração realizada nesta data, foi aprovado o aumento do capital 

social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do artigo 6º do Estatuto 

Social, mediante a capitalização de parte do saldo da reserva de lucros estatutária denominada 

“Reserva de Investimentos”, nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das S.A.” e “Aumento de Capital”, respectivamente). 

 

Tendo em vista a aprovação do Aumento de Capital, a Companhia vem, nos termos do artigo 33, 

inciso XXXI, e no Anexo E, da Resolução CVM 80, comunicar aos seus acionistas e ao mercado em 

geral o que segue abaixo: 

 

1. Informar o valor do aumento e do novo capital social. 

 

O valor do Aumento de Capital é de R$ 476.000.000,00 (quatrocentos e setenta e seis milhões de 

reais) com a emissão de 56.000.000 (cinquenta e seis milhões) novas ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal, a serem distribuídas gratuitamente aos acionistas da Companhia a 

título de bonificação, na proporção de 0,30007897757 novas ações ordinárias para cada 1 (um) ação 

de que forem titulares na posição acionária final do dia 12 de dezembro de 2025, incluindo as ações 

em tesouraria. 

 

Em razão do Aumento de Capital ora aprovado, o capital social da Companhia passará de 

R$ 866.080.000,00 (oitocentos e sessenta e seis milhões e oitenta mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado, dividido em 186.617.538 (cento e oitenta e seis milhões, seiscentos e dezessete mil, 

quinhentos e trinta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, para 

R$ 1.342.080.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta e dois milhões e oitenta mil reais), dividido em 

242.617.538 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e dezessete mil e quinhentos e trinta e 

oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

2. Informar se o aumento será realizado mediante: (i) conversão de debêntures ou outros 

títulos de dívida em ações; (ii) exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (iii) 

capitalização de lucros ou reservas; ou (iv) subscrição de novas ações. 

 

O Aumento de Capital ocorrerá mediante a capitalização de reservas, a saber, a capitalização de parte 

do saldo da reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, conforme inciso VI 



 

 

do §2º do artigo 39 do Estatuto Social da Companhia, conforme apurada nas informações financeiras 

referentes ao período findo em 30 de setembro de 2025. 

 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências jurídicas e 

econômicas. 

 

A administração da Companhia esclarece que o Aumento de Capital, dentro do limite do capital 

autorizado, mediante capitalização de parte das reservas com bonificação em ações tem o objetivo 

de gerar eficiência e valor para todos os acionistas. A Companhia não vislumbra consequências 

jurídicas relevantes decorrentes do Aumento de Capital, tampouco outras consequências econômicas 

que não as mencionadas anteriormente e normalmente esperadas em um aumento de capital por 

capitalização de reservas de lucros. 

 

4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável. 

 

Não aplicável. 

 

5. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas, o emissor 

deve: 

 

(i) informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou distribuição 

de novas ações entre os acionistas; 

 

O aumento do capital mediante capitalização de reservas de lucros será efetivado com distribuição 

gratuita de novas ações aos acionistas, mediante a bonificação de 0,30007897757 novas ações 

ordinárias para cada 1 (um) ação de que forem titulares, sendo as ações em tesouraria também 

bonificadas. 

 

(ii) informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem modificação do 

número de ações, nas companhias com ações sem valor nominal. 

 

A capitalização de lucros será efetivada com a modificação do número de ações. O capital social da 

Companhia passará a ser dividido em 242.617.538 (duzentas e quarenta e dois milhões, seiscentos e 

dezessete mil e quinhentos e trinta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, incluindo as ações em tesouraria. 

 

(iii) em caso de distribuição de novas ações: 

 

a) informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe; 

 

Para o Aumento de Capital, serão emitidas 56.000.000 (cinquenta e seis milhões) novas ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

b) informar o percentual que os acionistas receberão em ações; 

 

Os acionistas receberão 0,30007897757 novas ações ordinárias para cada 1 (um) ação de que forem 

titulares, correspondendo a um percentual de, aproximadamente, 30%. A partir de 15 de dezembro 



 

 

de 2025 (inclusive), as ações de emissão da Companhia serão negociadas na B3 S.A. – Bolsa, Brasil, 

Balcão (“B3’), “ex-direito” à bonificação. As ações recebidas em bonificação serão creditadas, 

proporcionalmente, aos acionistas da Companhia no final do dia 16 de dezembro de 2025, sendo, 

portanto, refletidas na posição dos acionistas no dia 17 de dezembro de 2025. 

 

c) descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas; 

 

As ações emitidas em razão do aumento do capital social da Companhia possuirão as mesmas 

características e conferirão a seus titulares os mesmos direitos previstos no Estatuto Social da 

Companhia e na legislação aplicável para as ações ordinárias de emissão da Companhia, fazendo jus 

a dividendos integrais que vierem a ser declarados a partir de 17 de dezembro de 2025 (inclusive). 

 

d) informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os acionistas 

possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e 

 

O custo atribuído às ações recebidas em bonificação é de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) 

por ação, para os fins do artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 

e) informar o tratamento das frações, se for o caso; 

 

A bonificação será efetuada sempre em números inteiros. Os acionistas que desejarem poderão 

transferir as frações de ações oriundas da bonificação no período mencionado no item (IV) abaixo; 

decorrido esse período, eventuais sobras das frações de ações serão separadas, agrupadas em 

números inteiros e vendidas na B3, sendo que, o produto líquido da venda de será disponibilizado 

aos titulares das referidas frações, nos termos do §3º do artigo 169 da Lei das Sociedades por Ações, 

em data a ser informada oportunamente pela Companhia. 

 

IV – informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976; e 

 

Os acionistas poderão, no período de 18 de dezembro de 2025 (inclusive) a 18 de janeiro de 2026 

(inclusive), mediante negociação privada ou através de sociedades corretoras de sua livre escolha 

autorizadas a operar pela B3, transferir os direitos às frações de ação a que fizerem jus, de modo a 

formar ações inteiras. 

 

V – informar e fornecer as informações e documentos previstos no art. 2º acima, quando 

cabível. 

 

Não aplicável. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2025 

  

FERNANDO SALOMÃO  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores   


